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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N°. 82/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas 

regimentais, em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem 

respeitosamente a presença de V. Ex\ apresentar a presente proposição -  NA FORMA 

INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, 

para as seguintes providências:

Solicita á edificação de cobertura parcial dos estacionamentos de 

veículos da Unidade Básica de Saúde (UBS) "João Guilherme Alves" e Centro 

Municipal de Educação Infantil (CEMEI) "Laura Mota Barbosa", no bairro Eliza 

Leonel,

J U S T I F I C A T I V A :

Atendendo solicitação de moradores e funcionários destas repartições 

públicas, haja vista, principalmente no período da tarde, a intensidade dos raios solares, que 

causam desconforto físico a todas as pessoas que circulam pelo local, assim como em dias 

chuvosos, transtornos físicos que esta manifestação climática também acarreta a pessoas que 

circulam pelo local.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez) dias, desde que 

solicitado e devidamente justificado, previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.
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